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PARECER N.° 91
Senhores Deputados. — Considerando xas terminais o de trânsito será feito em

que, no contrato provisório celebrado en
tre o Govêrno e a Western Union C° 
para o estabelecimento dum cabo telegrá
fico submarino tocando no Faial, estão 
atendidas, mio só todas as garantias que 
em contratos ‘ similares anteriores foram 
exaradas em favor do estado português, 
como ainda aquelas que a técnica mo
derna aconselha;

Considerando que, nesse, contrato pro
visório, está expressamente consignado 
que a concessionária não fica usufruindo 
qualquer monopólio ou exclusivo;

Considerando que o pagamento das ta~

Lisboa, 18 de Maio de Maio de 1922.

Senhores Deputados.— Tendo a vossa 
comissão de comércio e indústria ex:ami- 
nado o referido projecto, para melhor 
segurança dos interesses do Estado, en
tende levar à vossa apreciação as altera
ções que passa a expor,- esperando mere
cerem a vossa aprovação:

Artigo 5.° Salvo c caso de fôrça maior, 
devidamente comprovado o reconhecido

francos ouro e não em francos ouro ou 
cheque como era facultativo nos contra
tos anteriores; e

Considerando, finalmente, que do esta
belecimento do novo cabo resultará para 
a Administração Geral dos Correios o 
Telégrafos um lucro anual, que esta cal
cula ser dalgumas centenas de milhares 
de escudos, a vossa comissão de' correios 
e telégrafos é de parecer que a proposta 
de lei n.° 65-B, da autoria do Sr. Minis
tro do Comércio, ó inteiramente merece
dora da vossa aprovação.

Jcão Pedro de Almeida Pessanha. 
Américo Olavo.
Plínio Silva.
Custódio de Paiva.
José Carvalho dos Santos.
António de Mendonça.
Luís da Costa Amorim.

pelo Govêrno, o cabo deve estar lançado 
e aberto à exploração dentro do prazo de 
três anos, a contar da data da assinatura 
do contrato definitivo.

iirtigo 6.° No caso do artigo antece
dente, o Govêrno fixará à concessionária 
um no-' o prazo não excedente a dois 
anos da data primitivamente fixada para 
ultimar a instalação do cabo ou efectuar
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quaisquer trabalhos de reparação ou subs-- 
titúíção. ' ;

Artigo 15.° A verba de 100.000$ su
bstituída por 500.000$.

Lisboa, 28 de Junho de 1922.

Senhores Deputados.— A vossa comis
são de finanças estudou devidamente a 
proposta de lei n.° 65-D, que lhe foi 
presente, acompanhada'do parecer favo
rável da comissão de correios e telégra
fos e do parecer com algumas alterações 
ao contrato^ provisório, pela comissão do 
comércio e indústria.

Sala dás sessões da comissão de finanças,

Proposta de
Senhores Deputados. — Tendo a Com

panhia americana Western Union Tele- 
graph C°, solicitado do Govêrno Portu
guês, nos termos legais, autorização para 
montar uma estação telegráfica intermédia 
na Ilha do Faial (Açôres), e amarrar na 
mesma ilha um cabo telegráfico submarino 
que pretende estabelecer e explorar, li
gando a América do Norte ou Terra Nova 
ou ilhas francesas da costa da Terra Nova 
com o continente europeu, sendo a con
cessão de cabos submarinos no território 
português de manifesta vantagem para o 
Govêrno, porque dela resultam benefícios 
pecuniários sem riscos de perda, visto que

Artigo 19.° Acrescentar-lhe no final: 
«e por êste reconhecido».

Artigo 26.° Suprimido.

Aníbal Lúcio de Azevedo.
Nuno Simões (com declarações). 
António Fonseca.
Francisco Cruz (com declarações). 
J . M. Nunes Loureiro.
Sebastião de TIerédia,

A vossa comissão de finança^ nada tem 
a oppr à proposta de lei do Sr. Minis
tro do Comércio e Comunicações, e en
tende que esta deve merecer a vossa 
aprovação com as alterações propostas 
pela comissão do comércio e indústria, 
com as quais se conforma.

5 de Julho de 1922.

Alberto Xavier (com restrições).
Nuno Simões'(com declarações).
Aníbal Lúciê de Azevedo.
Mariano Martins.
F. C. Rêgo Chaves.
Carlos Pereira (com restrições).
Queiroz Vaz Guedes.
Lourenço Correia Gomes} relator.

lei n.° 65-B
todas as despesas, quer de estabelecimen
to, quer de exploração, correm por conta 
dos concessionários e o Estado só tem a lu
crar recebendo as taxas do trânsito e ter
minais a quo a exploração do cabo obri
ga; tendo, além disso, em atenção que 
no pedido agora formulado essa vantagem 
sobreleva à que poderia resultar se hou-, 
vesse sido feito antes da recente guerra, 
pois que, mercê dela, os dois cabos que li
gavam New-York com Emden, amarrando 
nos Açôres, e, pertencentes à Companhia 
Alemã, têm os seus pontos extremos alte- 
terados, não existindo qualquer contrato 
com outras companhias similares em que



fô«se estabelecido privilégio de concessão 
que presentemente pudesse impedir aquela 
que agora se solicita, o Govêrno, aten- 
deqdo as observações jurídicas e outras 
formuladas no Congresso da República/ 
a quando da discussão da proposta dê lei 
de transformação em definitivo de con
trato semelhante, observando as regras 
técnicas que a prática tem aconselhado 
e usaculo da faculdade concedida no ar- - 
tigo 110.° da Organização dos Serviços ' 
Postais, Telegráficos, Telefónicos, Sema- 
fóricos e da Fiscalização das Indústrias 
Eléctricas, aprovadapor decreton.° 5:786, 
de 10 de Maio de 1919, lavrou, em 8 de 
Julho.de 1921, o respectivo contrato pro
visório, por haver reconhecido vantajosa 
para o seu país a concessão pedida, não 
só pelas razões indicadas senão também

Sala das Sessões, em Abril de 1922.

O Ministn

Têrmo de contrato provisório celebrado 
entre o Govêrno da República Portu
guesa, ao diante designado por «Ga- 
vêrno», o a Companhia A.mericana 
Western Union Telegraph Company, 
ao diante desi.nada por «concessioná
ria», para o estabel< cimento e explora
ção dum cabo telegráfico submarino 
entre a América do Norte ou Terra 
Nova ou ilhas francesas da costa da 
Terra Nova e o Continente Europeu, 
com exclusão de Portugal, aterrando

• na Ilha do-Faial do arquipélago dos 
Açôres:

Aos 8 dias do mês de Julho de 1921, 
no Ministério dc Comércio e Comunica
ções e Gabinete de S. Ex.a o Ministro, 

sonde vim eu ,. António Maria da Silva, 
Administrador Geral dós Correios e Te
légrafos, aí se achavam presentes, duma 
parte, como primeiro outorgante, em 
nome do Govêrno, o Ex.mo Sr. António 
Joaquim Granjo, Ministro do Comércio e 
Comuoicações, e da outra parte, cómo 
segundo"' outorgante, em nome da Wes
tern Union Telegraph Company, o Ex.n10 
Sr. Henrique Anthòny Stott Howorth, 
que, por procuração que apresentou e fi-

porque aumenta o número de comunica
ções entre a América e a Europa.

Nestes tçsrmos, espera o Govêrno que 
merecerá a vossa aprovação a seguinte 
proposta de lei:

Artigo 1.° E aprovado o contrato pro
visório celebrado em 8 de Julho de 1921 
com a Companhia Western Union C°, re
lativo h concessão de amarração e explo
ração na Ilha do Faial (Açôres)? de um 
cabo telegráfico submarino ligando a Amé
rica do Norte ou Terra Nova ou ilhas 
francesas da costa da Terra Nova com o 
continente europeu, ficando o Govêrno 
autorizado a lavrar o contrato definitivo 
nos mesmos termos. '

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

do Comércio, E. A . Lima, Basto,

cou arquivada na Administração Geral 
dos Correios e Telégrafos, provou ser 
seú legítimo representante; pelos mesmos 
outorgantes foi dito, na minha presença e 
na das testemunhas ao diante nomeadas, 
assistindo também ^ êste acto o Ex.m0 
Sr. ajudante do Procurador Geral da Be- 
pública, que_ concordavam po seguinte 
contrato provisório para o estabelecimen
to e oxploiação de um cabo telegráfico 
submarino entre a América do Norte ou 
Terra Nova ou ilhas francesas da Costa 
da Terra Nova e o Continente Europeu, 
com exclusão de Portugal, aterrando na 
Ilha do Faial do arquipélago dos Açô
res, obrigando-se cada um, em nome da 
individualidade jurídica que representa, a 
cumprir e guardar as cláusulas e condi
ções seguintes:

Artigo 1.° A concessionária terá o di
reito de amarrar na Ilha do Faial (Açô
res) as duas extremidades de um cabo 
submarino telegráfico, partindo respecti
vamente da América do Norte ou Terra 
Nova ou ilhas francesas da Qosta da 
Terra 'Nova e do Continente Europeu, 
com exclusão de Portugal, pelo prazu de 
vinte e cinco anos a contar da data da
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assinatura do contrato definitivo e sem 
exclusivo, nem privilégio ou encargo pe
cuniário de qualquer espécie, '

Art. 2.° A concessionária fica obriga
da a estabelecer uma estação tplegrática 
na Ilha do Faial (Açôres), construção dos 
fios telegráficos necessários à sua ligação 
com'os .cabos e exp oração da mesma es
tação por empregados portugueses t^nto 
quanto possível. ‘ . , > -

Art. 3.° A  concessionária - submeterá à 
aprovação do Govêrno o plano geral do 
éstabelecimento do cabo a que se refere 
esta concessão-, indicando a sua direcção 
e posição exacta dentro das águas terri
toriais dos Açôres.

Art. 4.° O cabo empregado deverá, 
em todo o seu percurso, ser do ,tipo mais 
moderno e susceptível -de transmitir uni 
mínimo de viute e cinco palavras por mi
nuto, considerando-se cada palavra for
mada, em média, de cinco letras, e de
vendo, além. disso, satisfazer a todas as 
cláusulas e condições do caderno de en
cargos que deverá ser apresentado pela 
concessionária antes da "assinatura do 
contrato definitivo.

§ único. O Governo poderá mandar, à 
custa' da concessionária, um ou dois fun
cionários dos Correios e -Telégrafos assis
tir aos ensaios na fábrica e à imersão do 
cabo nas águas territoriais dos Açôres.
' Art. 5.° Salvo o caso de fôrça maior, 
devidamente comprovado, o cabo deve 
estar lançado e 'aberto à exploração den
tro do prazo de três anos a contar da 
data da assinatura do contrato definitivo.

Art. 6.° Se, por qualquer acidente ocor- 
.rido durante a imersão do cabo ou defei
to revelado depois do seu estabelecimen
to ou por motivo de greve do pessoal en
carregado da sua manufactura, não pu
der começar a exploração regular no pra
zo fixado no artigo antecedente, o Govêr- 
no fixará à concessionária um novo prazo 
não excedente a dois anos da data primi
tivamente fixada para ultimar o fabrico 
do cabo ou efectuar quaisquer trabalhos 
de reparação ou substituição.

Art. 7.° 0  Govêrno não se responsa
biliza pelos prejuízos causados à conces
sionária na exploração do seu cabo por 
motivo de interrupção dos serviços dos 
telégrafos do‘ Estado ou ainda de qual
quer outra natureza.

Art. 8.° A estação telegráfica, ostabe-

lecida pela concessionária na ilha do Faial 
dos Açôros, receberá dos empregados do 
Govêrno, os telegramas procedentes da 
localidade e os recebidos pelas linhas do 
Estado, pelas estações radiotelegráficas 
ou semafóricas, ou pelo correio, para se
rem transmitidos peio cabo. Do mesmo 
modo, os empregados do Governo rece
berão dá estação da concessionária os te
legramas que vierem polo cabo com des
tino à localidade e os que tenham de ser 
expedidos pelas linhas do Estado, pelas 
estações radiotelegráficas, semafóricas ou 
peio correio. ' ,

Art. 9.u As taxas pagávoís pelos tele
gramas originários ou destinados aos Açô
ros, que passem pelos cabos da presente 
concessão, serão fixadas em concordância 
com,as seguintes determinações: - -

1.a 0  franco ouro servirá de equivalên
cia na formação das taxas.

2.a As taxas que forem determinadas
para a transmissão de telegramas permu
tados entre os Açôros de um lado e a 
Europa ou América de outro lade não 
excederão as bstabelocidas pelas outras 
companhias de cabos aterrando nos Aço
res. ' ' -

-3.a As taxas que forem determinadas 
para os telegramas que sejam transmiti
dos pelos cabos cm concordância com 
êste artigo serão as fixadas pela-conces
sionária, sujeitas à apro\ação prévia do 
Govêrno, o qual se reserva a faculdade 
de cobiar em ouro, pela equivalência que 
entender, as taxas dos telegramas expe
didos dos Açôres.
j Art. 10.° As taxas terminais e de 
trânsito que a concessionária terá de pa
gar ao Govêrno são fixadas como se-‘ 
guem:

1.° Para as correspondências permuta
das com os Açôros a taxa terminal per
tencente ao Govêrno será de $10 por pa
lavra com relação aos telegramas do oú 
para a América do Norte, Terra Nova ou 
ilhas francesas da Costa da Terra Nova, 
e a de seis cêntimos por palavra de ou 
para ~a Europa, aplicando-se à conces: 
sionária as resoluções ^uo o Govêrno to
mar com .relação a alteração de taxas 
terminais em outras companhias de cabos 
submarinos aterrando nos Açôres.»

2.° A taxa de trânsito para os telegra
mas que nos Açôres transitarem de' uma 
para outra secção do Cabo, para quais-



quer outros cabos aterrando nos Açôres 
ou que sigam qualquer outra via para 
fora do arquipélago sorá de cinco cênti- 
mos por palavra, excepto para os tele* 
gramas com destino à América do Sul ou 
dela procedentes, os quais pagarão sete e 
meio cêntimos por palavra.

3.° As . taxas de trfhsito e terminais 
serão reduzidas de 50 por cento com re
lação aos telegramas do Governo o defe
ridos, gozando igual redução a taxa ter
minal dos. telegramas de imprensa que 
satisfizerem ao preceituado no § 1.° do 
artigo 13.° -

Art. 11.° Todos' òs telegramas de- ser
viço telegráfico serão transmitidos gratni- 
tamente, nos cabos da concessionária e 
isentos de taxas terminais e de trânsito.

§ único. Serão também transmitidos gra
tuitamente os-telegramas meteorológicos 
permutados entre os Açôres e a América 
do Norte, Terra Nova ou ilhas francesas 
da Costa da Terra Nova e entre os Aeô- 
res e a Europa, entendeiulo-se, porém, 

.(liio cada observatório meteorológico dos 
Açôres não poderá expedir ou receber 
diàriamente mais do três telegramas de 
dez palavras cada um.

Art.-12.° Os telegramas oficiais do Go
verno Português serão transmitidos pelo 
cabo da concessionária, estabelecido em 
virtude dêste contrato, com a redução de 
50 por cento da tarifa completa dos tele
gramas ordinários.

Art. 13.° Os telegramas de imprensa 
permutados pelo cabo da concessionária 

-entre os Açôres e a América do Norte, 
Torra Nova ou ilhas francesas da costa 
da Terra Nova, bem como os permutados 
entre os Açôres e a Europa, terão uma 
redução de 50 por cento na tarifa com
pleta dos telegramas ordinários.

§ único. Os telegramas de imprensa, 
para obterem-esta redução de preço, deve
rão ser redigidos em português, francês 
ou inglês o satisfazer às demais condições 
do regulamento internacional, na parte ' 
relativa a telegramas .de imprensa,.

Art. 14.° As concessões feitas por êste 
contrato e as correspondências que .tran
sitarem pelo cabo ficam sujeitas, sob fis
calização exclusiva da Administração Ge
ral dos Correios e Telégrafos portuguesa, 
às regras estabelecidas nas convenções 
telegráficas internacionais' e respectivos 
regulamentos em vigor, com relação aos

telegramas -a que se reiere o artigo 8.° 
da prosente concossão.

Art. 15.° O cumprimento das obriga- 
•ções da concessionária, estipuladas neste 
contrato, com respeito ao estabelecimento 
do cãbo a que se refero esta conces
são; será garantido por um depósito de 
100.000$ em dinheiro ou em títulos da 
Dívida Pública portuguesa pelo seu valor 
no mercado, depósito que deverá ser feit» 
ria Caixa Gerai de Depósitos e Institui
ções de Previdência, à ordem da Admi-- 
nistração. Geral dos Correios e Telégra
fos e antes da assinatura do contrato de
finitivo.

§ í.° Êste depósito será restituído à 
concessionária logo que o cabo esteja lan- 
çaJo e aberto ao serviço.

§ 2.° Se, porém, o cabo não estiver 
estabele ido e aberto à exploração dentro 
dos prazos fixados nos artigos 5.° e 6.° 
do presente contrato, a concessionária 
perderá o depósito de 100.000)$, estipu
lado no presente artigo, ficando de pleno 
direito nulo e de nenhum efeito êste con
trato sem" dependência de "qualquer for
malidade. <-

Art. 16.0 Será permitido à concessio- 
" ná. ia transferir a uma companhia ou em

presa os direitos e ebrigações que lhe são 
estabelecidos neste contrato, precedendo 
autorização do Govêrno, que a dará se 

. nisso não houver inconveniente.
Art. 17.° O Govêrno reserva-se o di' 

reito de aplicar às correspondências ori* 
ginárias ou destinadas aos Açôres, Ma
deira, continente e possessães ultramari
nas portuguesas as disposições dos regu
lamentos adoptados para o serviço tele 
gráfico interior com relação à suspensão- 
de telegramas.

Art. 18.° O Govêrno reserva-se, tam- 
bém, o diroito de suspender por tempo 
indeterminado e sem qualquer indemni
zação o serviço telegráfico internacional 
na estação da concessionária em territó
rio português, com relação a todas as cor
respondências ‘ou só a alguma classe des
tas, de acôrdo com a convenção interna
cional e respectivo regulamento em vi- 
gor.

§ único. O Govêrno só usará do direi
to a que se refere êste artigo quando Por
tugal estiver em circunstâncias anormais 
ou em caso de guerra com qual quer país 

Art. 19-11 A concessionária não poderá
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suspender o serviço das correspondências 
telegráficas 110 cabo a que se refere êste 
contrato,--quor em parte, quer no todo, 
sem prévia autorização do Govêrno Por
tuguês, salvo o caso de fôrça maiòr.devi- 
damente comprovados

Árt. 20.° O Govêrno reserva-se o' di
reito de tomar quaisquer providências que 
julgar convenientes para fiscalizar o cum
primento ilêste contrato o bem assim o 
direito de verificar, quandg e como'o en
tender, a quantidáde de telegramas e pa
lavras que transitem pelo cabo. na esta
ção dos Açôres, devendo a concessioná
ria prestar-lhe todos os esclarecimentos e 
conceder-lhe todas as facilidades para 
isso.

Art. 21.° A concessionária terá em Lis
boa um representante reconhecido pelo 
Govêrno, e com o qual êste possa estar 
em relação.

Art. 22.T) As contas entre o Govêrno 
Português e a concessionária serão regu
ladas mensalmente.

§ l .Q O franco ouro servirá de unida
de monetária na formação das contas.

§ 2.° A concessionária remeterá à Ad
ministração Geral dos Correios e Telégra
fos as eontas mensais dentro dos dois 
meses srgumtes àqueles a que respeitarem, 
sendo estas verificadas no prazo máximo 
de três meses, cantados da data da sua 
recepção^

§ 3.° A iiquidação de contas será feita 
por trimestre, e o pagamento dos saldos 
será feito em francos efectivos dé ouro, 
em Lisboa, dentro do mês seguinte ao da 
reierida liquidação.

' § 4.° Nenhuma reclamação será admi
tida nas contas com relação aos telegra
mas que tenham mais do doze meses de 
data.

Art. 23.° O Govêrno Português obri
ga-se: -

1.° A proteger, a imersão dentro das 
águas territoriais dos Açôres e explora
ção do cabo submarino, conforme as leis 
e regulamentos em Portugal;

2.° A proteger, nos termos das leis, 
como se fôssem propriedade do Estado, 
o cabo da costa, os fios terrestres e a es
tação da concessionária;

3.° A garantir à concessionária isenção 
de direitos das alfândegas para o cabo 
submarino, condutores terrestres de liga
ção, instrumentos e materiais técnicos,

destinados ao estabelecimento das liga
ções necessárias e ao da estação telegrá
fica da concessionária, como também para 
os navios que, efectuarem as operações 

®Ue imersão ou reparação do cabo;
4.° A isentar a concessionária de todas 

as contribuições gerais ou especiais com 
relação ao cabo da concessionária ou à 
sua exploração.

Art: 24.° A'concessionária- obriga-se a 
conservar o seu cabo em estado de por-

> feita exploração, a avisar o Govêrno Por
tuguês, no prazo de vinte e quatro ho: 
ras, de qualquer ocorrência que inter
rompa o serviço e a reparar, com a maior 
diligèucia possível, as roturas do mesmo 
cabo, ou qualquer avaria, que possa in- 
torromper as comunicações telegráficas.

§ único. Poderá a concessionária, em 
qualquer tempo, ’ duplicar o cabo a qué 
se refere esta conçessãó e bem assim os 
condutores de ligação entre a estação Q 
o cabo, ficando êste segundo cabo sujeito 
a todas as condições estabelecidas nO 
presente contrato, sem a obrigação cons
tante dos anteriores artigos õ.° e 15.° 

Art. 25.°'A concessionária no exercício 
dos seus direitos e no cumprimento das 
suas obrigações em território português, 
ficará sujeita, pará todos os efeitos, às 
leis e regulamentos e aos tribunais por
tugueses, qualquer que seja a sua nacio
nalidade ou ‘a das pessoas que a repre
sentem.

Art. 26." Todas as questões que se 
suscitarem entre o Govêrno Português e 
a concessionária, sôbre a interpretação ou 
execução de qualquer dás cláusulas dêste 
contrato, serão decididas por árbitros, 
dois dos quais serão nomeados pelo Go
vêrno Português e dois pela concessio
nária.

Para prevenir o caso de empate sôbre 
o objecto em questão, será um quinto ár
bitro nomeado a aprazimento de ambas 
as partes. ,

Faltando acôrdo para esta nomeação, 
será deferida ao Supremo Tribunal de 
Justiça a nomeação do quinto árbitro.

O contrato definitivo só poderá ser la
vrado depois de o presente contrato pro
visório sor sancionado pelo Parlamento. 
. E com as cláusulas exaradas deram os 
outorgantes por feito e concluído o pre
sente contrato, • ao qual assistiram como 
testemunhas presentes: João Maria Bace-
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lar Gaeiras dos Santos, Director dos Ser
viços da Exploração Eléctrica da Admi
nistração Geral, dos Correios e Telégra
fos e José de Lis Ferreira Júnior, chefe 
da 3.a divisão da mesma Direcção, bem 
como o Ex.mo Sr. Ajudante do Procura
dor Geral da República, Dr. António Al
ves de Oliveira Guimarães, e eu, Antó
nio Maria da Silva, Administrador Geral 
dos Correios e Telégrafos, em firmeza de 
tudo e para constar onde convier, fiz es
crever, rubriquei e vou subscrever o pre

sente têrmo de contrato provisório que 
vão assinar comigo as pessoas já mencio
nadas, depois de lhes ser lido por mim.

E eu, António Maria da Silva, o subs- 
crevie assino.— António Joaquim Granjo— 
Henrique Anthony Stott Howorth— João 
Maria Bacelar Gaeiras dos Samtos — José 
de Lis Ferreira Júnior.

Fui presente.— António Alves de Oli
veira Guimarães — António Maria da 
Silva.
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